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As,

 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº 6892/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: RUA FERNANDO FERNANDES DE
CARVALHO
(*1956+2002)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA FERNANDO

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

“Câmara Municipal de Pouso Alegre, 10 de Abril de 2012.
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 6892/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: RUA FERNANDOFERNANDES DE CARVALHO

(*1956+2002)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona € promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA FERNANDO
FERNANDES DE CARVALHO, a atual Rua 3, do bairro Cascalho.

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 03 deAbril de 2012.
Ed
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PAULO HENRIQUEPEREIRA ALVES
VEREADOR

ND
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cmpaGbempa.mg.gov.br



us,

 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

 

JUSTIFICATIVA

Fernando Fernandes de Carvalho nasceu na cidade de São

Paulo/SP, no Alto da Mooca, no dia 27 de novembro de 1956. Em 1962, seus pais se

mudaram para Pouso Alegre/MG, cidade onde trabalhou desde muito novo, tornando-se
empresáriono ramo de publicidade e artes gráficas.

Fundador do Jornal Bons Negócios, em 31 de junho de 1990,
fundou também a empresa “Printhouse Propaganda e Publicidade”, onde trabalhou até seus

últimos dias.
Militante petista, devotado, popular, convivia bem em todas as

camadas sociais. Candidatou-se ao cargo de vereador, tendo obtido expressiva votação, não
ocupando a cadeira por não preencher a legenda, pois o Partido dos Trabalhadores à época era
pouco expressivo e divulgado. Candidatou-se também a vice-prefeito ao lado de Carlos
Roberto Ferreira, seu amigo e companheiro de partido.

De acordo com sua família, seu grande desejo era ver seu

partido (PT) à frente nas eleições, o que infelizmente não pode vivenciar, pois faleceu meses

antes do então presidente Lula tomar posse.
Fernando Fernandes de Carvalho faleceu no dia 27 de maio

de 2002 e foi sepultado em Pouso Alegre.

Sala das Sessões, em 03 de Abril de 2012.
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PAULO HENRIQUE PEREIRA ALVES
VEREADOR
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NOME:
FERNANDO FERNANDES DE CARVALHO

MATRICULA:
0557720155 2002 4 00050 02? 0016594 19

SEXO COR

pessimo 020]
NATURAL IDADE DOCUMENTO DE ELEITOR

IDENTIFICAÇÃO
Sã FEUIS = E 7

FILIAÇÃO E RESIDENCIA
ebastião Fernandes de Carvalho e Waldeneusa aiivelra)Ss

Fernandes - Fouso Alegre, MG

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA .

MES BHO

era eleitor

                      
   

   

        

 
- mesvinte e sete de maio de dois mil e dois às 23:50

horas E

LOCAL DE FALECIMENTO

 

CAUSA DA MORTE

[rarcinomatose |

SEFULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍFIO E DECLARANTE
CEMITÉRIO SE CONHECIDO
emitéerio Municipal osangela Fernandes de

Me Earvalho |

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO gue ATESTOU O SEITO
Derson Fimenta
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  Gabinete Parlamentar
  

PARECER Nº 41 de 2012

COMISSÃO| DA — ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6892/2012, no qual visa

alterar a denominação da atual Rua 03, do Bairro Cascalho, para “Rua Fernando

Fernandes de Carvalho ”.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, [ combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júridica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 10 de abril de 2012.

Laércio Faria Machado Marcus Vinícius Teixeira
Presidente Relator

Fabrício de Oliveira Machado
Secretário



Gabinete Parlamentar Nº 50 de 2012

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Chega a esta comissão para análise, estudo e emissão de parecer O

Projeto de lei nº 6892/2012 que, “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA FERNANDO FERNANDES DE CARVALHO

(*1956 + 2002) de autoria do Vereador Paulo Henrique Pereira Alves.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, | combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete

às Comissões Permanentes opinar acercade-proposições apresentadas.

CONCLUSÃO:

Submetido a devida análise, esta Comissão deAdministração Pública

conclui que não há o quese opor sobre o referidoprojeto de lei, sendo o nosso

parecer favorável.
Salienta-se quea decisão final a respeitoda tramitação e votação do

projeto apresentado é de competênciaúnica e exclusiva do Egrégio Plenário da

Casa.

A

Sala da Comissão, 10 de abrilde 2012. /
| ()

ARS

  Hélio'G isfgio Faria Machado

LA Presidente A (| Relator 
Secretária

 



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6892/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI
6892/2012, que DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PUBLICO: RUA FERNANDO FERNANDES DE CARVALHO, de

autoria do Vereador Paulo Henrique Pereira Alves.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

Esta Comissão, acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de

Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

A) no

 



Pouso Alegre, 10 de abril de 2012. 
Ê ru

Sala das Corhissõês “Bernardino Campos”    A í

1

Paulo Henrique Péreira Alves



Casmama Municip de Douso CHegre - MEG
Gabinete Parlamentar 

Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6892/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE LAGRADOURO PÚBLICO:
RUA FERNANDO FERNANDES DE

CARVALHO.”

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6892/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LAGRADOURO

PÚBLICO: RUA FERNANDO FERNANDES DE CARVALHO.”

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
H, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e lagradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico. no

Dessa forma, esta comissão exara parecer favorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2012.      a
rado dos Santos Relatora Secretário



PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6892/2011

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação

a logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação da Rua 03, do Bairro

Cascalho, passando a denominar “RUA FERNANDO FERNANDES DE CARVALHO”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(eo)

Parágrafo único - À competência a que se refere o inciso | deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts 18 a 21 e ainda:

(e)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos,”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, podendoo projeto de lei seguir seu trâmite normal,

indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

Pouso Alegre, 12 de abril de 2012.

MARCO AURÉLIO DE+ SILVESTRE  
OAB/MG Nº 88.410


